
Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
Instituto Federal Catarinense – Campus Concórdia

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 003/2019

Resposta à Impugnação ao Edital 

I. Da Alegação e Pedido

Recebemos, da EDERSON WILLIAN TEIXEIRA EIRELI, CNPJ: 13.357.193/0001-66; ENDERE-

ÇO: RUA RIO DE JANEIRO, 870 - BAIRRO: CENTRO, CEP: 17.730-000,  MUNICÍPIO: PARAPUÃ

– SP, TELEFONE: (18) 3582 3101 – 99119 6356 - E-MAIL:  twe.pinturas@bol.com.br, via e-mail,

solicitação de Impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico nº 003/2019, apontando como problema

o agrupamento dos itens referentes aos serviços de manutenção predial. Transcreveremos na ín-

tegra o teor da impugnação impetrada: 

mailto:gustavo.flores@ferrari7.com.br
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É a solicitação. 

II. Da Apreciação e Fundamentação

Tendo em vista a tempestividade da solicitação de impugnação, passa-se a apreciar o mérito:

Inicialmente faz-se necessário destacar:

- a Súmula 247, do TCU, assim determina:

“É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por

preço global, nos  editais das licitações para a contratação de

obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisí-

vel, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo

ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de

propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dis-

pondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisi-

ção da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens

ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação

adequar-se a essa divisibilidade.” (grifo nosso)
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-  Acórdão 1872/2018 – TCU – Plenário:

“...no âmbito de licitações realizadas sob a modelagem de aquisição por preço glo-

bal de grupo de itens, somente é admitida a aquisição da totalidade dos itens de

grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos no certame, ou de

item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor pre-

ço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances, constituindo, portanto, ir-

regularidade a aquisição (emissão de empenho) de subconjunto de itens de grupo

adjudicado por preço global para os quais o preço unitário adjudicado ao vencedor

do lote não for o menor lance válido ofertado na disputa relativa ao item”

“...na qualidade de gestor do Comprasnet, avalie os apontamentos relativos à ma-

joração de preços de itens na fase de negociação dos pregões e formule, no prazo

de 180 dias, plano de ação visando à definição e à implementação, naquele siste-

ma, de solução destinada a impedir, ante o disposto no inciso XVII do art. 4º da Lei

10.520/200, a aceitação pelo pregoeiro, na fase de negociação posterior à disputa

de lances, de majoração de preço unitário de item definido na etapa de lances,

quer para os itens adjudicados individualmente, quer para os adjudicados em gru-

pos;”

- Consoante aos acórdãos mencionados, o Edital do PE 03/2019, assim dispõe:

 – item 1.3:

“1.3. O  critério  de  julgamento  adotado  será  o  menor  preço  por  item/grupo,

observadas  as  exigências  contidas  neste  Edital  e  seus  Anexos  quanto  às

especificações do objeto. Desse modo, a Administração somente poderá adjudicar

a licitante que estiver com o valor do item abaixo do estimado e abaixo dos lances

de todas as licitantes participantes, conforme  Súmula 247 do TCU e  Acórdão

1872/2018 – TCU.” (grifo nosso)

- item 4.1. - DA ADESÃO À ATA DE REGISTROS DE PREÇOS, minuta da Ata de Registro de

Preços:

“4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta
licitação.”

- Ainda, a justificativa para o agrupamento dos itens restou comprovada, conforme explanado no

Termo de Referência do PE 03/2019 – item 3.3:

“3.3. A formação de grupos se faz necessária para os itens 1 a 23 – Grupo 1 e 30

a 31 – Grupo 2.  Considerando tratar-se de itens de natureza semelhante e  a
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dependência entre eles durante a execução do serviço, sendo necessário assim o

agrupamento  para  o  funcionamento  do  sistema  de  expedição  das  ordens  de

serviço  contendo  as  tarefas,  dentro  das  necessidades  diárias  de  manutenção

surgidas no decorrer  do tempo de validade da ata  de registro  de preços,  não

descuidando  da  atratividade  e  da  concorrência,  a  administração  optou

JUSTIFICADAMENTE  pelo  agrupamento  em  lote,  de  forma  a  possibilitar  a

concorrência entre as empresas licitantes. Alguns destes serviços poderão ocorrer

em  concomitância,  como  por  exemplo,  a  retirada  de  reboco  com  posterior

aplicação de massa acrílica, e posterior pintura. A execução de vários serviços por

uma  mesma  empresa  facilita  o  gerenciamento  e  o  controle  por  parte  da

fiscalização e também a continuidade na execução das ordens de serviço, dentro

das  tarefas  determinadas  em  função  das  necessidades  de  manutenção  das

instalações.”

3.4  A divisão em itens dificultaria a fiscalização dos serviços e futura cobrança

para  refazer  serviços  em  desacordo.  O  agrupamento  também  facilita  o

gerenciamento  da  ata,  tendo  em  vista  a  pouca  quantidade  de  pessoas  para

gerenciar atas e contratos. Assim serão agrupados os itens por similaridade de

contratação. Neste caso, entende-se que a divisão do objeto causaria prejuízos

para os itens licitados, aumentando os custos unitários para a Administração ou

não havendo interessados em participar do certame. Neste caso o parcelamento

destes  itens  trará  prejuízos  à  Administração,  visto  que  deve-se  resguardar  a

economia de escala, ou seja, deve observar que quanto maior a quantidade do

bem licitado, menor poderá ser o seu custo, até o limite em que a quantidade não

importe, pois o preço será reduzido.

III. Da Conclusão

Com base nas considerações lançadas acima, e pautando-se nos dispositivos legais que regem

esta licitação, Lei n.º 8.666/93, Lei 10.520/2002 e o Edital do Pregão Eletrônico SRP  n° 003/2019,

como também nos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da economicidade,

da eficiência, da vinculação ao instrumento convocatório, da supremacia do interesse público e da

concorrência, julga-se IMPROCEDENTE a impugnação ora pleiteada.

Por conseguinte, será mantida a data prevista para a Sessão Pública (28/03/2019 – 09 horas).

Esta decisão será disponibilizada no Comprasnet.

Concórdia, SC, 26 de março de 2019.

________________________

Nelson Geraldo Golinski

Diretor Geral Campus Concórdia

(assinado digitalmente) 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 26/03/2019

DECLARAÇÃO Nº 25/2019 - COMP/CON (11.01.04.01.02.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

(Assinado digitalmente em 27/03/2019 08:16 ) 
NELSON GERALDO GOLINSKI 

DIRETOR GERAL

1095322

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu número: https://sig.ifc.edu.br/documentos/
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 25 2019 DECLARAÇÃO 27/03/2019 21671bfed9

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf

